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Bate papo inicial
Olá, futuro tutor de cachorro! Sei que você está ansioso para receber seu novo melhor amigo em casa, mas antes dessa aventura peluda começar, que tal se preparar para garantir uma experiência tranquila e feliz para ambos?
Neste e-book, baseado em minhas vivências como tutor experiente de diversos cães, compartilharei dicas valiosas que vão desde a escolha do cachorro ideal até os cuidados essenciais para o bem-estar físico e emocional dele e, infelizmente, mas necessário mencionar, nos prepararemos para a despedida desta incrível jornada.
Juntos, construiremos um lar acolhedor e cheio de amor, onde seu cãozinho se sentirá seguro, amado e pronto para viver as melhores aventuras ao seu lado!
Recentemente perdi o meu querido, amado e idolatrado cachorro. Diante de tantos adjetivos como estes, não é difícil intuir o quanto o amava e o quanto de sofrimento e dor estou passando, estes, associados à insônia, e frequentes surtos de choro, terminando com uma pitada de tristeza profunda. Entretanto, como sou uma pessoa do ramo da matemática, programação e lógica, resolvi rever a trajetória trágica que levou à morte do meu animal de estimação. Não estou querendo culpar ninguém, nem eu mesmo, porém, desenvolvi este roteiro para passar a outras pessoas, que, como eu, têm uma ligação muito profunda com o seu melhor amigo. Posteriormente, quem sabe não faço outro roteiro deste para gatos, afinal, tenho pessoas na família apaixonadas também pelos felinos. E vou ainda mais longe, para periquitos, papagaios, etc.
Depois dessa trágica experiência, observei que a primeira coisa que devemos ter em mente quando adquirimos um cachorro é que, muito provavelmente, nosso cão encerrará a sua jornada antes da gente. Como costumo dizer, a única certeza da vida é a morte, por isso acredito que devemos levar isso em consideração. Eu, particularmente, já perdi sete cachorros na minha existência e todas as partidas foram muito dolorosas, porém, esta última, devido talvez à minha idade e aos filhos, todos já criados e independentes, está sendo a pior.
Pelo exposto acima, fica claro que a primeira coisa a ser feita é estarmos cientes da possibilidade de o perdermos e, paralelamente, devemos nos preparar para uma convivência de 10 a 15 anos com o nosso fiel amigo. Lembro que, quando era totalmente inexperiente, perdi um cachorro com apenas dois meses, tudo porque não tinha a menor noção do que fazer quando incluímos este querido ser nas nossas vidas, no plural por fazer parte da família. Sim, se possível devemos ler e/ou receber instruções sobre o compromisso que assumimos ao adotarmos um animal de estimação, entendendo que esta decisão impactará a nossa vida e a do animal.
Neste roteiro, deixarei alguns links com orientação de profissionais e principalmente de tutores, afinal, alguém ama mais estes bebês do que os seus tutores? Ou seriam pais adotivos?
Outra coisa muitíssima importante que o tutor iniciante deve ter em mente é o fato de ser extremamente doloroso perder o seu melhor amigo, então, por experiência própria, escolha um excelente veterinário, lembre-se de que a grande maioria destes profissionais vê seu animal apenas como uma oportunidade de ganhar dinheiro, outros são negligentes e insensíveis. Na minha última e trágica experiência, pude sentir a total falta de empatia da equipe que assessorava a veterinária. Quando descobri outra alternativa melhor, já tinha perdido quatro semanas preciosas que poderiam fazer muita diferença. Claro, a outra “opção” apesar de muito competente, ficou evidente mercenarismo. Em outras palavras, apesar de muito improvável, busque um profissional que, além de ser muito competente, tenha pelo menos um pouco de empatia. Afinal, você precisa de alguém para cuidar do seu bebê, não é?
Vale ainda salientar mais um detalhe: quando criança tive vários cachorros, mas devido à minha realidade financeira e, por ignorância, mesmo os criava à vontade do destino, por isso resolvi durante um bom tempo não possuir mais cachorros até ter pelo menos uma condição mínima, porém, baseado no meu último episódio, criar um animal é um processo cheio de desafios e aprendizado constante. Devemos estar sempre atentos! Especialmente as doenças traiçoeiras.
Um relato interessante ocorreu com o cachorro da minha falecida irmã, ele adoeceu e os filhos dela, uma menina e um menino, resolveram levá-lo a um badalado hospital da mina cidade, porém, devido aos preços astronômicos e impossível para uma pessoa de classe média, eles o levaram ao hospital veterinário municipal, onde ficaram impressionados com a capacidade de reação do hospital, eles fizeram até exames de imagem.Infelizmente, o estado do cachorro já estava muito debilitado, impossibilitando salvar a vida dele, porém, temos aqui duas lições:
1 – Gastar rios de dinheiro, meu caso, não significa que você vai salvar o seu cão;
2 – Às vezes a iniciativa pública é a melhor opção;
Dica 1 - É LEI!
Declaração Universal dos Direitos dos Animais.
Criada em 1977 pela Liga Internacional dos Direitos dos Animais. Foi proclamada um ano depois pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco), órgão da ONU. Contém 14 artigos que reforçam o entendimento de que os animais possuem direito a uma vida digna. Para isso, cabe aos humanos o dever de proteger e cuidar dos animais, sobretudo dos que estão no convívio. Entre os apontamentos no documento, estão o direito à igualdade enquanto seres vivos e o direito de viver em condições próprias da espécie.
Considerando que todos os animais possuem direitos, a Declaração Universal definiu as dez principais premissas para cuidar dos animais, sob o olhar da legislação:
1 - Todos os animais têm o mesmo direito à vida;
2 - Todos os animais têm direito ao respeito e à proteção humana;
3 - Nenhum animal deve ser maltratado;
4 - Todos os animais selvagens têm o direito de viver livremente no seu habitat;
5 - O animal que o humano escolher para companheiro nunca deve ser abandonado;
6 - Nenhum animal deve ser usado em experiências que causem dor;
7 - Todo ato que põe em risco a vida de um animal é um crime contra a vida;
8 - A poluição e a destruição do meio ambiente são considerados crimes contra os animais;
9 - Os direitos dos animais devem ser defendidos por lei;
10 - Os humanos devem ser educados para observar, respeitar e compreender os animais desde a infância.
Legislação brasileira sobre o direito dos animais.
Embora não oficializada, a Declaração Universal dos Direitos dos Animais é referência para a criação de leis e políticas públicas voltadas para os direitos dos animais no Brasil. Cada vez mais, a sociedade reconhece a importância de se pensar em alternativas para minimizar a dor e o sofrimento dos animais. Aqui no Brasil, existem leis e políticas públicas voltadas para os direitos dos animais, considerando como crime os maus-tratos a qualquer espécie.
O Direito Animal.
É o conjunto de regras e princípios que estabelece os direitos fundamentais dos animais não-humanos, considerados em si, independentemente da sua função ambiental ou ecológica. Esse conceito é formulado a partir da genética constitucional do Direito Animal brasileiro.
A Constituição Federal é a fonte primária das normas do Direito Animal, pois dela se extraem a regra da proibição da crueldade contra animais e os princípios da dignidade animal, da universalidade, da primazia da liberdade natural, da educação animalista e da substituição. Com base na regra da proibição da crueldade, o Supremo Tribunal Federal já teve a oportunidade de proibir a “farra do boi”, as rinhas de galos e a vaquejada (similar aos rodeios).
Segundo o art. 225, §1º, VII da Constituição brasileira de 1988, incumbe ao Poder Público “proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais à crueldade.”
Portanto, no nosso país, ferir, maltratar e cometer ato de abuso contra animais silvestres, domésticos e domesticados são considerados crimes de maus-tratos, conforme a Lei de Crimes Ambientais.
Base Legal.
O Senado Federal aprovou o Projeto de Lei (PL) n.º 27/2018, que determina que os animais são seres sencientes, ou seja, sensíveis à dor e ao sofrimento emocional. Esse pensamento já era defendido há mais tempo pelo movimento em prol dos animais.
O PL n.º 27/2018, que seguiu para a Câmara dos Deputados, propõe a inclusão da determinação de que os animais não sejam mais vistos como bens móveis aos olhos do Código Civil na Lei de Crimes Ambientais. Sendo assim, eles passam a ser pertencentes a direitos.
Punição para maus-tratos a animais.
Atualmente, a Lei de Crimes Ambientais estabelece que quem comete maus-tratos a animais pode sofrer detenção de três meses a um ano e multa. Além disso, pode haver um aumento de um sexto a um terço caso o animal venha a óbito. Em 2020, a Lei n.º 14.064 aumentou as penas de maus-tratos a animais domésticos, como cães e gatos, de dois a cinco anos de reclusão. No entanto, com a revisão da lei, entram em vigor punições para crimes contra a fauna e os animais selvagens no geral.
Vale lembrar que esses maus-tratos dizem respeito a abusos, mutilação ou ferimentos contra animais de qualquer espécie, domésticos e silvestres. Quem presencia tais atos deve denunciar aos órgãos competentes para que as providências cabíveis sejam tomadas.
 
Como denunciar maus-tratos a animais?
Existem três formas de fazer denúncias de maus-tratos a animais. A mais famosa é por meio da delegacia de polícia mais próxima, escolha de muitas pessoas. O órgão está presente em basicamente todos os municípios brasileiros. Basta ir até lá presencialmente e fazer a queixa. Outra opção é por meio da central de denúncias do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). A ligação é gratuita e a denúncia pode ser feita de forma anônima. É só ligar para o número 0800 61 8080 e relatar a situação de maus-tratos com o máximo possível de detalhes. Também vale lembrar que cada estado tem um número específico de denúncias. Por meio dele, a solicitação é encaminhada ao órgão responsável por apurar o caso. Basta consultar o número pela internet e fazer a ligação.
Guarda responsável.
É um conjunto de ações que visam a promoção da saúde e o bem-estar animal, além da preservação do meio ambiente. Atualmente, a guarda de um animal de estimação é uma escolha e, a partir do momento em que essa é feita, a pessoa que se propôs a ser o guardião do animal deve assumir a responsabilidade de zelar por sua qualidade de vida. Conviver com um animal de estimação é um privilégio. No entanto, alguns cuidados devem ser observados para que essa relação seja realmente harmoniosa e feliz.
Dica 2 - Antes de adquirir um cachorro
Ter um cão é uma experiência maravilhosa que traz alegria, companheirismo e amor incondicional. Mas, como qualquer grande responsabilidade, exige planejamento e cuidados para garantir a saúde e o bem-estar do seu novo melhor amigo.
A decisão de ter um cão é um compromisso sério que deve ser ponderado com cuidado. É importante avaliar todos os aspectos envolvidos na vida com um animal de estimação, antes de tomar a decisão final. Este roteiro abordará os principais pontos a serem considerados, divididos em três categorias: aspectos financeiros, sociais e de saúde.
 
Aspectos financeiros.
Custos de aquisição: o preço de um cão pode variar muito, dependendo
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